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Nestes termos e considerando o perfil profissional do mestre em 
Administração e Políticas Públicas, David Alexandre Correia Ferraz, 
evidenciado no seu curriculum vitae anexo ao presente despacho:

Designo, em regime de substituição, chefe de divisão de Recrutamento 
e Seleção da Administração Pública desta Direção -Geral, o licenciado 
David Alexandre Correia Ferraz, técnico superior da Direção — Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), nos 
termos dos artigos 7.º, 20.º e 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de abril de 2012.
12 de junho de 2012. — A Diretora -Geral, Mafalda Lopes dos Santos.

Nota curricular
David Ferraz é doutorando em Políticas Públicas no ISCTE -IUL, 

mestre em Administração e Políticas Públicas (ISCTE -IUL — 2008) e 
licenciado em Gestão e Administração Pública (ISCSP -UTL — 2004).

É diplomado pelo Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública 
(CEAGP — 2006), especialização em Desenvolvimento Organizacional, 
Liderança e Gestão de Pessoas e pelo Curso de Formação em Gestão 
Pública (FORGEP — 2012) do INA.

Entre 1999 e 2004 desempenhou funções em várias empresas do 
setor privado.

Desempenhou funções na Unidade de Investigação e Consultoria 
do Instituto Nacional de Administração, I. P. (2006 -2010) e foi diri-
gente da Unidade de Formação em Gestão e Administração Pública 
(2010 -2012).

É investigador convidado do Centro de Administração e Políticas 
Públicas (CAPP) do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas 
(ISCSP -UTL), integrando o Grupo de Investigação em Ciência da Ad-
ministração.

Desenvolveu, desde 2004, funções de docência em diversos cursos 
do INA e ISCTE -IUL (CAGEP; FORGEP; CADAP; Desenho, Imple-
mentação e Avaliação de Políticas Públicas; Diploma de Especialização 
em Gestão Pública; Diploma de Especialização em Políticas Públicas; 
Reforma e Modernização Administrativa — 6 ECTS).

Foi convidado a proferir lectures na HSE — Moscow (High School 
of Economics, School of Public Administration) nas áreas da Gestão e 
Administração Pública.

Tem participado em grupos de trabalho e apresentado comunicações 
científicas em congressos de organizações internacionais como: a Ame-
rican Society for Public Administration, o Centro Latino Americano 
para el Desarollo, a International Association of Schools and Institutes 
of Administration, a Public Administration Theory Network.

É autor e coautor de várias publicações, nacionais e internacionais, nas 
áreas da Gestão, Administração e Políticas Públicas, tendo publicações 
em revistas indexadas da especialidade.

Algumas obras e artigos publicados:
Ferraz, David et.al. (2012), HandBook de Ciência da Administra-

ção — no prelo
Ferraz, David et.al. (2012), “Is there a New Governance Paradigm? 

The portuguese and lithuanian cases, in: Academia de Ciências da 
Lituânia.

Ferraz, David (2011), “A seleção de dirigentes públicos em Portugal” 
in Projetos de Inovação na Gestão Pública, Juan Mozzicafreddo e João 
Salis Gomes (orgs.), Mundos Sociais, ISCTE -IUL — CIES.

Madureira, César; Ferraz, David (2010), “The Need of a XXI Century 
Governance Paradigm for Public Administration: The Specific Case of 
Portugal” In Policy and Administration V. 31. ISSN: 1648—2603 (print); 
ISSN 2029 -2872 (online).

Madureira, César e Ferraz, David (2010), “As configurações político-
-administrativas e a seleção de dirigentes: O caso da administração 
pública portuguesa”. Sociologia Problemas e Práticas — CIES -ISCTE. 
2010, n.63, pp. 51 -69. ISSN 0873 -6529.

Ferraz, David (2010), “A coprodução de Serviços Públicos” in Re-
vista Interface

Ferraz, David (2009), “Is there space for Senior Civil Servants hy-
brid management models across political -administrative systems?” 
In Policy and Administration V. 30. ISSN: 1648 -2603(print); ISSN 
2029 -2872(online).

Gago, Matilde; Anjos, Cláudia; FERRAZ, David (2009), “Ava-
liação de políticas públicas em Portugal: o caso do programa de dis-
tribuição de riqueza e combate à exclusão (Rendimento Social de 
Inserção — RSI)”, Brasil.

Ferraz, David (2009), “Estudo e ensino da Administração Pública 
(AP) em Portugal  -Aposta na formação dos quadros públicos” in Re-
vista Interface.

Rato, Helena, et al (2009) “INA VERDE: Diagnóstico dos processos 
de separação e recolha seletiva de resíduos consumíveis no Instituto 
Nacional de Administração, I. P.,” Oeiras: INA.

Ferraz, David (2008), “A Alta Direção Pública no contexto dos mo-
delos de Estado e de Administração”, Oeiras: INA.

Rato, Helena; Ferraz, David, et al. (2008), “MANFOP GUIDE: 
Training needs assessment in public organizations”, Caderno 38, Oei-
ras: INA.

Rato, Helena; Ferraz, David, et al. (2008), “Estudo Comparado de 
Regimes de Emprego Público em vários Países Europeus”, acessível 
em: http://www.dgap.gov.pt/index.cfm?OBJID=F82200C9 -44AE -446E-
-A9FB -70C117898028&ID=9.

Costa, Isabel et.al (2007), Diretório de competências e necessidades 
de formação, IHRU.

Rato, Helena; Batista, Conceição; Ferraz, David (2007) MANFOP: 
Manual de avaliação das necessidades de formação em organismos 
públicos — Oeiras: INA.

Ferraz, David et.al (2007), A Formação de Dirigentes Públicos em 
Contexto Internacional, Oeiras: INA.

Ferraz, David e Madureira, César (2006), Modelos de Formação de 
Dirigentes Públicos — Análise Comparativa — INA.

Ferraz, David e Madureira, César (2006), Modelos de Formação de 
Dirigentes Públicos — Os Modelos de Formação Desenvolvidos pelo 
INA — INA.
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 Despacho n.º 8292/2012
Considerando a vacatura do cargo de chefe de divisão de Biblioteca, 

Arquivo e Edições da Direção de Serviços de Cooperação, Comunicação 
e Documentação desta Direção -Geral, torna -se necessário proceder à 
designação, em regime de substituição, de um chefe de divisão até à 
designação de um novo titular, de modo a assegurar o regular funcio-
namento dos serviços.

Nestes termos e considerando o perfil profissional da licenciada em 
Línguas e Literaturas Modernas, Vera Maria da Silva Batalha, eviden-
ciado no seu curriculum vitae anexo ao presente despacho:

Designo, em regime de substituição, chefe de divisão de Biblioteca, 
Arquivo e Edições desta Direção -Geral, a licenciada Vera Maria da 
Silva Batalha, técnica superior da Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), nos termos dos artigos 7.º, 
20.º e 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de abril de 2012.
12 de junho de 2012. — A Diretora -Geral, Mafalda Lopes dos Santos.

Nota curricular
Nome: Vera Maria da Silva Batalha.
Data de nascimento: 26 de abril de 1962.
Técnica superior da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores 

em Funções Públicas (INA).
Formação académica e profissional:
Pós -graduação em Ciências Documentais, pela Faculdade de Letras 

da Universidade de Lisboa, em 1988, com 15 valores;
Licenciatura em Línguas e Literaturas Modernas (Inglês -Francês), 

pela Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, em 1985, com 
14 valores;

CADAP — Curso de Alta Direção em Administração Pública, pelo 
Instituto Nacional de Administração, em 2010;

Diploma de Especialização em Gestão Documental, pelo Instituto 
Nacional de Administração, em 2009;

FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública, pelo Instituto 
Nacional de Administração, em 2008;

SAD — Seminário de Alta Direção, pelo Instituto Nacional de Ad-
ministração, em 2004.

Experiência profissional:
De 2007 a 2012 — Chefe de Divisão do Centro de Documentação e 

Edições do INA, I. P.;
Desde 2001 — Cocoordenadora da Rede Portuguesa de Centros de 

Documentação Europeia (CDE);
De 1997 a 2007 — Chefe de Divisão do Centro de Documentação 

do INA, I. P.;
De 1992 a 1997 — Coordenadora do Centro de Documentação do 

INA, I. P.
Outras atividades:
De 2010 a 2011 — Participação no projeto pan -europeu de repositó-

rios eletrónicos, coordenado pela Comissão Europeia;
De 2004 a 2009 — Vogal nos júris do concurso de admissão ao CE-

AGP — Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública;
Autora e coautora de comunicações e outros textos apresentados no 

âmbito da informática documental e documentação/informação europeia;
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Formadora de vários cursos de informática documental e informática 
jurídica.

Louvor:
Louvor atribuído pelo Presidente do INA, I. P., pelo desempenho no 

exercício de funções de dirigente do Centro de Documentação — louvor 
n.º 213/2007, de 24 de janeiro, publicado no D.R. n.º 94, 2.ª série, de 
16 de maio.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Gabinetes dos Ministros de Estado e das Finanças
e da Economia e do Emprego

Portaria n.º 249/2012
A Linha de Apoio à Tesouraria é criada no âmbito do artigo 3.º do Re-

gime Geral dos Financiamentos do Turismo de Portugal, I. P., aprovado 
pelo despacho normativo n.º 31/2009, de 27 de agosto, alterado pelo 
despacho normativo n.º 16/2010, de 18 de junho, ambos do Secretário 
de Estado do Turismo.

Essa Linha, que resulta de um protocolo bancário celebrado entre o 
Turismo de Portugal, I. P., e as Instituições de Crédito, tem em vista 
criar condições para o acesso mais facilitado por parte das empresas do 
setor do turismo à antecipação de recebimentos de que sejam credoras, 
titulados sobretudo em faturas que possuem.

A atual conjuntura económica e financeira e a necessidade das em-
presas de possuírem fundos de tesouraria que lhes permita fazer face 
aos compromissos decorrentes da sua atividade normal constitui uma 
preocupação que encontra neste mecanismo, assente numa utilização 
de ativos de que essas mesmas empresas dispõem, um instrumento 
eficaz de resolução.

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de 
agosto, na redação em vigor, manda o Governo, pelo Ministro de Estado 
e das Finanças e pelo Ministro da Economia e do Emprego, o seguinte:

1 — Fica o Turismo de Portugal, I. P. autorizado a celebrar com as 
Instituições de Crédito um protocolo de colaboração que se traduz na 
criação da Linha de Apoio à Tesouraria, de que decorre um encargo, 
resultante das bonificações de comissão da garantia mútua junto das 
sociedades de garantia mútua e da subscrição de unidades de participação 
do Fundo de Contragarantia Mútua gerido pela SPGM — Sociedade de 
Investimento, S. A., até um montante máximo de € 5 000 000 e em anos 
económicos diferentes, de acordo com a seguinte repartição:

Ano de 2012 — € 2 150 000, sendo € 250 000 a título de bonificação 
de comissões de garantia mútua e o remanescente a titulo de subscrição 
de unidades de participação do Fundo de Contragarantia Mútua;

Ano de 2013 — € 2 100 000, sendo € 250 000 a título de bonificação 
de comissões de garantia mútua e o remanescente a titulo de subscrição 
de unidades de participação do Fundo de Contragarantia Mútua;

Ano de 2014 — € 250 000, a título de bonificação de comissões de 
garantia mútua;

Ano de 2015 — € 250 000, a título de bonificação de comissões de 
garantia mútua;

Ano de 2016 — € 250 000, a título de bonificação de comissões de 
garantia mútua.

2 — O montante fixado em cada ano pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano que antecede.

3 — Os encargos emergentes da presente autorização são suportados 
por verbas próprias do Turismo de Portugal, I. P., inscritas e a inscrever 
no seu orçamento.

2 de maio de 2012. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Luís 
Filipe Bruno da Costa de Morais Sarmento, Secretário de Estado do Or-
çamento, em substituição. — Pelo Ministro da Economia e do Emprego, 
Cecília Felgueiras de Meireles Graça, Secretária de Estado do Turismo.
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 Portaria n.º 250/2012
A Iniciativa JESSICA — Joint European Support for Sustainable In-

vestment in City Areas constitui uma parceria entre a Comissão Europeia 
e o Banco Europeu de Investimento (BEI) que tem por finalidade aplicar 
os Fundos Estruturais em projetos ligados à regeneração urbana através 
de empréstimos, participações de capital ou garantias.

O BEI lançou uma convocatória para a manifestação de interesse com 
vista a seleção de Fundos de Desenvolvimento Urbano para a gestão de 
130 milhões de euros destinados ao investimento em projetos urbanos 
nas regiões NUTS II de Portugal Continental no âmbito da Iniciativa 
JESSICA.

O Turismo de Portugal, I. P., apresentou uma candidatura para cons-
tituição de um Fundo de Desenvolvimento Urbano (FDU — Turismo) 
com vista a promover o desenvolvimento de projetos integrados de 
requalificação das áreas urbanas de relevante interesse para o turismo, 
que contribuam para o aumento da competitividade e da afirmação do 
Turismo em Portugal.

A candidatura apresentada pelo Turismo de Portugal, I. P., foi se-
lecionada pelo BEI para as regiões de Lisboa e do Algarve, ficando o 
FDU — Turismo dotado de € 31 200 000,00, sendo € 10 000 000,00 
provenientes do FEDER, € 5 200 000,00 da Direção -Geral do Tesouro 
e Finanças e € 16 000 000,00 do Turismo de Portugal, I. P.

Com os recursos assim mobilizados, o Turismo de Portugal, I. P., 
irá conceder, até ao ano de 2015, financiamentos reembolsáveis aos 
beneficiários finais do FDU — Turismo.

Os montantes que forem reembolsados ao Turismo de Portugal, I. P., 
pelos beneficiários finais do FDU — Turismo serão reutilizados em 
novos financiamentos até ao ano de 2021, ou outro prazo mais dilatado 
que possa vir a ser acordado com o BEI.

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de 
agosto, com a redação em vigor, manda o Governo, pelos Ministros de 
Estado e das Finanças e da Economia e do Emprego, o seguinte:

1 — Fica o Turismo de Portugal, I. P., autorizado a assumir os encar-
gos decorrentes do contrato a celebrar com o Banco Europeu de Inves-
timento no contexto da Iniciativa JESSICA — Joint European Support 
for Sustainable Investment in City Areas até ao montante máximo de 
€ 31 200 000,00 e que envolve despesa na concessão de financiamen-
tos aos beneficiários finais do FDU — Turismo em anos económicos 
diferentes, de acordo com a seguinte repartição:

Ano de 2012 — € 3 000 000,00;
Ano de 2013 — € 12 500 000,00;
Ano de 2014 — € 12 500 000,00;
Ano de 2015 — € 3 200 000,00.

2 — O montante fixado em cada ano pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano que antecede.

3 — A autorização concedida nos termos do n.º 1 aplica -se igualmente 
às despesas geradoras de encargos plurianuais emergentes dos contratos 
de financiamento a celebrar entre o Turismo de Portugal, I. P., e os be-
neficiários finais do FDU — Turismo após 30.06.2015 com recurso aos 
montantes provenientes dos reembolsos das operações de financiamento 
contratadas até àquela data e a realizar até 2021 ou outra data que venha 
a ser acordada entre o Turismo de Portugal, I. P., e o BEI.

4 — Os encargos emergentes da presente autorização são suportados 
por verbas próprias do Turismo de Portugal, I. P., a inscrever no seu 
orçamento.

3 de maio de 2012. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Luís 
Filipe Bruno da Costa de Morais Sarmento, Secretário de Estado do 
Orçamento. — Pelo Ministro da Economia e do Emprego, Cecília Fel-
gueiras de Meireles Graça, Secretária de Estado do Turismo.
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 Portaria n.º 251/2012
O jogo do bingo é um jogo de fortuna e azar não bancado, cuja re-

gulamentação consta do Decreto -Lei n.º 31/2011, de 4 de marco, e da 
Portaria n.º 128/2011, de 1 de abril.

De acordo com o disposto no artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 31/2011, o 
Turismo de Portugal, I. P. detém a responsabilidade exclusiva da edição 
dos cartões de bingo e procede a entrega dos mesmos aos concessionários, 
mediante prévia requisição e depois de efetuado o respetivo pagamento.

O contrato que, em 2009, o Turismo de Portugal, I. P., celebrou para a 
aquisição dos serviços de impressão e fornecimento de cartões de bingo, 
que inclui embalagem, armazenamento, conservação, transporte e entrega 
dos mesmos, nas salas do jogo do bingo, aos respetivos concessionários, 
termina em 31 de maio de 2012.

Por consequência, o Turismo de Portugal, I. P., necessita de dar início 
a um novo procedimento pré -contratual com vista a uma nova aquisição 
dos serviços de impressão e fornecimento de cartões de bingo, que inclua 
embalagem, armazenamento, conservação, transporte e entrega dos 
mesmos, nas salas do jogo do bingo, aos respetivos concessionários, de 
forma a garantir a continuidade na edição dos cartões de bingo.

Atendendo à despesa realizada pelo Turismo de Portugal, I. P., com 
a anterior contratação dos referidos serviços, estima -se que, para o pe-
ríodo de 1 de junho de 2012 a 31 de maio de 2015, o valor do contrato 
a celebrar não exceda € 1 080 000,00, acrescido de IVA.




